
TERMO DE INSPEÇÃO

Nº. 29/2018

Acompanhar a atualização dos dados do LicitaCon com os atos

das parcerias instituídas através da Lei 13.019/14.

Março/2018

Coordenadoria de Transparência e Controle Interno

Unidade Central de Controle Interno



COORDENADORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI
PRAÇA CORONEL PEDRO OSÓRIO, 101 – CEP 96015-010 – PELOTAS – RS
(53) 3309-6035 – (53) 3309-6037
controleinterno@pelotas.rs.gov.br
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 1 VISÃO GERAL

 1.1 LEI FEDERAL N. 13.019/14

A Lei Federal n. 13.019/14, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a

administração pública e as organizações da sociedade civil, entrando em vigor nos municípios

a partir de 01/01/2017.

O inciso III do art. 2º, por sua vez, define parceria como o conjunto de direitos,

responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre

a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de

atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em

acordos de cooperação.

 1.2 SISTEMA LICITACON

Conforme  Resolução  n.  1.050/2015-TCE/RS,  alterado  pela  Resolução  n.

1.073/2017, o LicitaCon é o sistema informatizado destinado ao envio de dados, informações

e documentos relativos a licitações e contratos administrativos. 

O objetivo da remessa destas informações, conforme a referida Resolução, é o

efetivo e concomitante exercício do controle externo e de disponibilização de informações

para a sociedade.

O acesso ao sistema LicitaCon é realizado através do Portal do TCE-RS na

rede mundial de computadores, no site http://www.tce.rs.gov.br, no menu “Jurisdicionados”

→ Sistemas de Controle Externo → LicitaCon, conforme Figura 1. 
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Figura 1 - Acesso ao sistema LicitaCon através do portal principal.

O cadastro de operadores do LicitaCon é gerenciado pelo Administrador do

órgão ou pelo Responsável Operacional através do sistema SISCAD1. 

 2 ORIENTAÇÕES

 2.1 INDICAÇÃO DE OPERADORES NO LICITACON QUANTO AOS ATOS

ADMINISTRATIVOS REFERENTES A LEI FEDERAL N. 13.019/14

Conforme levantamento realizado no sistema SISCAD da Prefeitura Municipal

de Pelotas,  não foram encontrados operador(es) responsável(is)  por alimentar informações

referentes a atos realizados através da Lei Federal n. 13.019/14.

Na  data  de  16/01/2018,  os  usuários  cadastrados  para  gerenciamento  de

informações constantes no LicitaCon consta no Quadro 1.

1SISCAD – Sistema de Cadastro, que permite manter um cadastro único de pessoas vinculadas aos órgãos e 
entidades sob jurisdição do TCE/RS.
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Órgão Atos gerenciados
Quantidade
Operadores

Secretaria  Municipal  de  Gestão
Administrativa e Financeira

* Licitações, Contratos Administrativos e demais atos da Comissão
Permanente de Licitações e da Comissão de Pregoeiros e Equipe de
Apoio
* Atos referentes a Alienação de Bens Inservíveis

2

Secretaria  Municipal  de
Planejamento

* Licitações, Contratos Administrativos e demais atos da Comissão
Especial de Licitações

1

Quadro 1 - Operadores do LicitaCon na data de 16/01/2018.

Fonte: SISCAD.

A Instrução Normativa n. 13/2017, de 12/12/2017, do TCE/RS, dispõe sobre os

prazos e demais regras técnicas relativas à alimentação do Sistema de Licitações e Contratos –

LicitaCon,  e  o  art.  2º,  §2º  estabelece  o  encaminhamento  de  documentos/informações

referentes a parcerias da Lei Federal n. 13.019/14:

Art. 2º  A alimentação do Sistema LicitaCon consiste no encaminhamento
periódico ao TCE-RS dos documentos, dados e informações relativos às licitações e
contratos  administrativos realizados pelos  jurisdicionados,  incluindo a dispensa e
inexigibilidade de licitação, bem como a adesão à ata de registro de preços de outro
órgão e os procedimentos de chamamento público, credenciamento e manifestação
de interesse.

[…] 
§ 2º Devem ser remetidos os documentos, dados e informações relativos

aos chamamentos  públicos efetivados pelos  jurisdicionados com base  na Lei
Federal nº 13.019/2014, incluindo as declarações de dispensa ou inexigibilidade,
quando for o caso, e os respectivos Termos de Fomento, Termos de Colaboração
ou Acordos de Cooperação. [grifo nosso]

 3 AÇÕES ADOTADAS ATÉ A CONCLUSÃO DESTE RELATÓRIO

No dia 22/01/2018 houve reunião entre o Coordenador da CTCI, a UCCI, e a

Chefe do Departamento de Compras Governamentais – DCG, sendo que o conteúdo desta

reunião foi lavrada na Ata n. 001/2018 – UCCI, constante no Anexo A deste relatório.

Conforme Ata n. 001/2018, .o Coordenador da CTCI perguntou para a Chefe

do DCG se aquele setor poderia ficar responsável para inserção de documentos/informações

no LicitaCon referentes a parcerias instituídas através da Lei 13.019/14, sendo que todos os

órgãos  da  Administração  Direta  remeteriam  para  aquele  setor  todos  os

documentos/informações necessárias mediante comunicação através de Instrução Normativa

ou Ofício Circular, a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Governo – SMG. 
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A Chefe  do  DCG  respondeu  que  poderia  alimentar  o  LicitaCon  com  tais

informações,  sendo  que  as  Secretarias  repassariam  os  arquivos  digitalizados,  e  não

documentos físicos. A Chefe do DCG relatou também sobre a possível necessidade de ter

mais um servidor para auxiliá-los. 

Ficou combinado que o Coordenador da CTCI se reuniria com a Secretaria

Municipal de Governo para dar andamento ao acordado.

A  Secretaria  Municipal  de  Governo  encaminhou  para  os  órgãos  da

Administração Direta o Ofício Circular n. 004/2018, de 16/02/2018, com diretivas quanto a

transmissão das informações dos atos referentes a Lei Federal n. 13.019/14 ao Tribunal de

Contas. O conteúdo do deste ofício consta no Anexo B deste relatório.

Tendo  em  vista  o  andamento  das  ações  quanto  a  remessa  de  informações

referentes  a  Lei  13.019/14  ao  TCE/RS,  através  do  LicitaCon,  encaminha-se  para  o

arquivamento.

Pelotas, 09 de março de 2018.
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ANEXOS

ANEXO A - ATA N. 001/2018 – UCCI
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ANEXO B - OFÍCIO CIRCULAR 004/2018-SMG
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